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01. N . LEI Nº 95
I

SUl-roLA:Trata da construção de uma casa
Escolar •

..A CAMARA MUNICIPAL DE COROHEL VIVIDA, Estado do .l?aram~,Decretou
e eu,Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Fica o Poder ~~ecutivo autorizado a construir uma casa Escolar no
local denominado Costa do Rio Jacutinga, em terreno! que foi ofe-
recido, gratuitamente, pelo Sr. Armelindo Nellis da Silveira, pro-
ximo a casa Comercial do mesmo.

flI\ #ti ". IAs despesas para a construçao desta obra serao levadas a debito
da dotação nQ 9 SERVIÇOS PUBLICOS EM COl'1UMCOM O ESTADO- verba-
8-33-2.

Art. 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrario.

Art.2Q-

GABINETE DA PR~FEITURA MUNICIPAL Em 3 d~ Maio de 1960.

Frederico Berger
Prefeito


